
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de São Mamede

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00019/2023 - Dispensa (Lei Nº 8.666/1993) -
Contratação de empresa especializada em prestar serviços de
manutenção e consertos de longarinas e cadeiras fixas da
secretaria de saúde do município de São Mamede-PB.

DATA DE ENTRADA: 27/10/2023

INTERESSADOS:
Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho
Jose Luiz da Costa Neto

109210/23

2023EXERCÍCIO:



ARYS
MOVE I S
CtlP].:2D.876.918/0D01-B2

Pça. Presidente Getúlio Vargas,

56ê - íentro - Patos/PB.
CEP.: 58.700-230

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE NOME DE FANTASIA: ARYS MOVEIS

RAZAO SOCIAL: JAMES DE OLIVEIRA - ME

CNPJ: 20.676.918/0001-62 INSC. EST.: 16.236.926-3

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM {X )NAO( )

ENDEREÇO: Pça. Presidente Getúlio Vargas, N° 366.

BAIRRO: Centro

E-MAIL: james.patosítf gniail.com

CONTA ro DA LiCiTANTE: .lAMES DE OLlVErRA

BANCO: Banco do Brasi) AGENCIA: 0151-1

CIDADE: Patos/PB.

CEP: 58.700-230

TELEFONE: (83) 9.8154.8958

CONTA CORRENTE: 60.708-8

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQ MAMEDE-PB

SERVIÇO EXECUTADO MODELO UND QUANT. VL.

UNITARI

0

VL.TOTAL

01 SERVIÇO E REPOSIÇÃO DE
ASSENTO E ENCOSTO EM

POLIPROPILENOCOM

TROCA DE BUCHAS E

PARAFUSOS DAS

LONGARINAS DE 4

LUGARES DA SECRETARIA

DE SAÚDE.

LONGARl

NA

4

LUGARE

5

PÇS 56 55,00 3.080,00

02 SERVIÇO DE PINTURA E
SOLDA DAS LONGARINAS

DE 04 LUGARES DA

SECRETARIA DE SAÚDE.

LONAGRI

NA 4

LUGARE

S

PÇS 14 120,00 1.680,00

03 SERVIÇO DE TROCA DE
ASSENTO E ENCOSTOE

BUCHAS E EPARAFUSOS

DAS CADEIRAS FIXA EM

POLIPROPILENO DA

SECRETARIA DE SAÚDE

CADEIRA

FIXA 4

PES

PÇS 08 55,00 440,00

04 SERVIÇO DE PINTURA E
SOLDA DAS CADEIRAS FIXA

DA SECRETARIA DE SAÚDE.

CADEIRA

FIXA 4

PES

PÇS 08 49,00 392,00

VALOR TOTAL 5.592.00 (CINCO MIL QUIN HENTOS E NOVENTA E DOIS REIAS)

Assinatura do responsável

{20.676.918/0001-6^
JAMES DE OUVEWA-ME

ARYS MOVEtS

LPH4CA crruLio vaugas, :eg • cEtnno
„  C6P sa 700-23» - PATOS-PB

E-mall.: james.patos@gmalI.com j Fone: (83 ) 9.8154.8958Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: 0D70.577B.B104.85D3.467E.18C4.A3CB.4181. 
Proposta e Anexos - JAMES DE OLIVEIRA ME. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:05. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: 0D70.577B.B104.85D3.467E.18C4.A3CB.4181. 

Proposta e Anexos - JAMES DE OLIVEIRA ME. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:05. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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RENOV

NOMEiPREFEITUEÍA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB

ITEM SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNIT

VALOR TOTAL

01 SERVIÇO E REPOSIÇÃO DE ASSENTO E
ENCOSTO EM POLIPROPILENO COM

TROCA DE BUCHAS E PARAFUSOS DAS

LONGARINAS DE 4 LUGARES DA

PÇS 56

Y

58,00

>

3.248,00

SECRETARIA DE SAÚDE.

Oz SERVIÇO DE PINTURA E SOLDA DAS

LONGARINAS DE 04 LUGARES DA

SECRETARIA DE SAÚDE.

PÇS 14 125,00 1.750,00

03 SERVIÇO DE TROCA DE ASSENTO E

ENCOSTOE BUCHAS E EPARAFUSOS

DAS CADEIRAS FIXA EM

POLIPROPILENO DA SECRETARIA DE

SAÚDE

PÇS 08 60,00 480,00

04 SERVIÇO DE PINTURA E SOLDA DAS

CADEIRAS FIXA DA SECRETARIA DE

SAÚDE.

PÇS 08 50,00 400,00

PREÇO TOTAL AVISTA 5.878,00

DATA 05-09-2023.

Assinatura do responsável.

Rua Escntor Rui Barbosa, 47b Ca--,. r,
CEP: 58.700-060 Patos-FB

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: 045D.F7A0.2D68.0531.CFE3.66BA.7864.2021. 
Proposta e Anexos - Maria Isaura de Almeida. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:05. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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i DA S\l\\ GR\N(ÍEIR0 - Indústria e Comércio de Móveis ME
Ru« Minisiro Dilstm Fiinaro, IiXjA • bairro Acácio Fiiwctrvdu CHI' 58 JIl 07fl tone 8} 3<j655t>t).»

CAMPINA ÜR.ANDI: - PB ttaliaUiíxniüvcis vi gmail.wt»

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE-PB

SERVIÇO EXECUTADO UND QUANT. VL ÜNIT VLTOTAL

01 SERVIÇO E REPOSIÇÃO DE
ASSENTO E ENCOSTO EM

POLiPROPiLENO COM TROCA DE

BUCHAS £ PARAfUSOS DAS

LONGARINAS DE 4 LUGARES DA

SECRETARIA DE SAÚDE.

PÇS 65,00 3.640,00

02 SERVIÇO DE PINTURA E SOLDA

DAS LONGARINAS DE 04 LUGARES

DA SECRETARIA DE SAÚDE,

PÇS 14 140,00 1.960,00

03

1

SERVIÇO DE TROCA DE ASSENTO

E ENCOSTOE BUCHAS E

EPARAFUSOS DAS CADEIRAS FIXA

EMPOLIPROPILENO DA

SECRETARIA DE SAÚDE

PÇS 08 55,00 440.00

04 SERVIÇO DE PINTURA £ SOLDA

DAS CADEIRAS FIXA DA

SECRETARIA DE SAÚDE.

PÇS 08 50,00 400,00

lotai

.

6.440,00

DATA 05-09-2023

Assinatura

fÍ3.895.847/0001-23'
C. da Silva Grairgeiro indústna e

Comércio de Mdveis-WE

Rua Minietro Dlison Funsfo, 200-A
Acâcio figufliredo • CEP: 53421-070

L, CAMPINA GRANDE-P0

MlTülíR CPf ú?í9.-}ü94 <fc

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: 11DE.0E18.1B0D.29A7.E094.F6DE.870B.6BD6. 
Proposta e Anexos - C DA SILVA GRANGEIRO Indus... Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:05. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
CNPJ: 08.922.718/0001-47

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA PROCESSO LICITATÓRIO

São Mamede- PB, em 02 de Outubro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de Vossa Excelência
que autorize a Comissão de Licitação a providenciar o processo de
contratação direta, em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93,
para o objeto: Contratação de empresa especializada em prestar
serviços de manutenção e consertos de longarinas e cadeiras
fixas da secretaria de saúde do município de São Mamede-PB.

A seguir junto a este oficio, termo de referência e pesquisas de preços.

Atenciosamente,

■RANCISCO DAS CÍHAGAS ALVES PEREIRA
SECRETARIO DE SAÚDE

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: 0348.8B6B.C015.9B5C.FE62.951C.B02C.AC7B. 
Justificativa da contratação. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:05. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CNPJ: 08.922.718/0001-47

TERMO DE REFERENCIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1.1 OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestar serviços de

manutenção e consertos de lonaarinas e cadeiras fixas da secretaria de saúde

do município de São Mamede-PB.

1.2. O quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização
prováveis são:

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

MEDIDA
QUANT.

1

Serviço de reposição de assento e encosto em
polipropileno com troca de buchas e parafuso das
longarinas de 4 lugares pertencentes a secretaria de
saúde.

longarinas
lugares

56

2
Serviço de pintura e solda das longarinas de 04 lugares
pertencentes a secretaria de saúde

longarinas
luqares

14

3 Serviço de troca de assente, encosto, buchas, parafusos Cadeira 08

4
Serviços de pintura e solda das cadeiras fixas da
secretaria de saúde

Cadeiras 08

2-JUSTIFICATIVA

2.1. A secretaria de saúde vem solicitar a referida contratação para reparar os
equipamentos pertencentes aos setores administrativos desta secretaria.
2.2. Algumas cadeiras e longarinas estão em bom estado de conservação, em
sua parte principal, porem os assentes e pinturas estão desgastadas, em
decorrência do uso. Não seria econômico contratar empresa para fornecer novos
equipamentos, pois já que possuímos os mesmos, penas com desgastes que com
a manutenção revitaliza-se e ficam em nova estado.
2.3. Por tanto, entendemos ser uma boa escolha a manutenção de tais
equipamentos para mantermos a conservação dos referidos móveis.

3 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quanto ao
fornecimento, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua
responsabilidade, o fato de à administração proceder à fiscalização ou
acompanhamento dos referidos equipamentos;
3.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: 0348.8B6B.C015.9B5C.FE62.951C.B02C.AC7B. 
Justificativa da contratação. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:05. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CNPJ: 08.922.718/000147

3.3. Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela
CONTRATANTE, zelando pela fiel execução do fornecimento, utilizando-se de
todos os recursos materiais e humanos necessários;

3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os
motivos que impossibilitem a entrega dos equipamentos;
3.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
3.6. Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;
3.7. Concluir os serviços, ora objeto, em até 15 dias;
3.8. A Contratada poderá prestar os serviços no município contratante ou
encaminhar todos os equipamentos até sua sede para realizar a manutenção,
sobretudo se responsabilizará com a despesa de frete;

4 - PRAZO

1-0 período da contratação será de 60 dias, contados a partir da data da assinatura
do contrato.

São Mamede - PB, 02 de Outubro 2023.

■RANCISCO DAS CflAGÁS ALVES PEREIRA
SECRETARIO DE SAÚDE

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: 0348.8B6B.C015.9B5C.FE62.951C.B02C.AC7B. 
Justificativa da contratação. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:05. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ARYS
MOVE I S
CNP3.: 2D.B7B.919/0001-62

Pça. Presidente Getúlio Vargas,
366 - Centro - Patos/PB.

CEP.; 58.700-230

10HNT11-1C\-\CÀ0 DA PROPONEN [T: NOME DH FANTASIA: ARYS MOVEIS
RAZÃO SOCI Al.: JAMKS DE OLIVEIRA - M£

CNPJ: 20.676.918/0001-62 INSC. EST.: 16.236.926-3

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NAQ ( )

ENDEREÇO: Pça. Presidente Getúlio Vargas, N" 366.
BAIRRO: Centro

E-MAIL: jamcs.patos(tfiginail.eom

CON TATO DA IJCITANTE: .lAMES DE OLIVEIRA

BANCO: Banco do Brasil AGENCIA: 0151-1

CIDADE: Patos/PB.

CEP: 58.700-230

TELEFONE: (83)9.8154.8958
CONTA CORRENTE: 60.708-8

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQ MAMEDE-PB

N° SERVIÇO EXECUTADO MODELO UND QUANT. VL.

UNITARI

0

VL.TOTAL

01 SERVIÇO E REPOSIÇÃO DE
ASSENTO E ENCOSTO EM

POLIPROPILENO COM

TROCA DE BUCHAS E

PARAFUSOS DAS

LONGARINAS DE 4

LUGARES DA SECRETARIA

DE SAÚDE.

LONGARI

NA

4

LUGARE

5

PÇS 56 55,00 3.080,00

02 SERVIÇO DE PINTURA E

SOLDA DAS LONGARINAS

DE 04 LUGARES DA

SECRETARIA DE SAÚDE.

LONAGRI

NA 4

LUGARE

S

PÇS 14 120,00 1.680,00

03 SERVIÇO DE TROCA DE
ASSENTO E ENCOSTOE

BUCHAS E EPARAFUSOS

DAS CADEIRAS FIXA EM

POLIPROPILENO DA

SECRETARIA DE SAÚDE

CADEIRA

FIXA 4

PES

PÇS 08 55,00 440,00

04 SERVIÇO DE PINTURA E
SOLDA DAS CADEIRAS FIXA

DA SECRETARIA DE SAÚDE.

CADEIRA

FIXA 4

PES

PÇS 08 49,00 392,00

VALOR TOTAL 5.592,00 (CINCO MIL QUINHENTOS E NOVENTA E DOIS REIAS)

PATOS-PB 05 DE SETEMBRO DE 2023.

Assinatura do responsável

F20.676.918/0001 -6^
JAMES DE OLIVEWA.ME

AfrVS MÓVEIS
L«>WCA OETUUO VA«GA5. 364 ■ CFMTRO

CEP S« 700-23» - OflTOS-PR

E-maií.: james.patos@gmall.com I Fone: { 83) 9.8154,8958Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: FE24.1B28.80D0.B6A0.CBF3.5B40.611E.208C. 
Justificativa do preço contratado. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:05. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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RENOV

NOMEiPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB

ITEM SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNIT

VALOR TOTAL

01 SERVIÇO E REPOSIÇÃO DE ASSENTO E
ENCOSTO EM POLIPROPILENO COM

TROCA DE BUCHAS E PARAFUSOS DAS

LONGARINAS DE 4 LUGARES DA

SECRETARIA DE SAÚDE.

PÇS 56 58,00 3.248,00

02 SERVIÇO DE PINTURA E SOLDA DAS

LONGARINAS DE 04 LUGARES DA

SECRETARIA DE SAÚDE.

PÇS 14 125.00 1.750,00

03 SERVIÇO DE TROCA DE ASSENTO E

ENCOSTOE BUCHAS E EPARAFUSOS

DAS CADEIRAS FIXA EM

POLIPROPILENO DA SECRETARIA DE

SAÚDE

PÇS 08 60,00 480,00

04 SERVIÇO DE PINTURA E SOLDA DAS

CADEIRAS FIXA DA SECRETARIA DE

SAÚDE.

PÇS 08 50,00 400,00

PREÇO TOTAL AVISTA 5.878,00

DATA 05-09-2023.

Assinatura do responsável.

Rua Escnfor Rui Barbosa d7. -
CEP; 58.700-060 Patos-Pe'""""

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: FE24.1B28.80D0.B6A0.CBF3.5B40.611E.208C. 
Justificativa do preço contratado. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:05. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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C DA SIL\ A GRANGtlRO - Indústria e Comércio de Móveis ME
Rua Minisim Dilson l-unai»), 2<X)A Biiinti Aacio haucircíJi) CtP 58 421 ('70 tiitw 83

CAMPINA GRANDE PB iuiiallcxiiiü\eis'«gniail com

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE-PB

SERVIÇO EXECUTADO UNO QUANT. VI. UNIT VLTOTAL

01

1

j

SERVIÇO E REPOSIÇÃO DE

ASSENTO E ENCOSTO EM

POLIPftOPILENO COM TROCA DE

BUCHAS í PARAFUSOS DAS

LONGARINAS DE 4 LUGARES DA

SECRETARIA DE SAÚDE.

PÇS 56 65,00 3.640,00

02 SERVIÇO DE PINTURA E SOLDA

DAS LONGARINAS DE 04 LUGARES

DA SECRETARIA DE SAÚDE.

PÇS 14 140,00 1.960,00

03

1

SERVIÇO DE TROCA DE ASSENTO

E ENCOSTOE BUCHAS E

EPARAFUSOS DAS CADEIRAS FIXA

EM POLiPROPILENO DA

SECRETARIA DE SAÚDE

PÇS 08 55,00 440,00

04 SERVIÇO DE PINTURA E SOLDA

DAS CADEIRAS FIXA DA

SECRETARIA DE SAÚDE.

PÇS OS 50,00 400,00

total 6.440,00

DATA 05-09-2023

Assinatura

fT3.895.847/0001-2p
C da Silva Grangeifo Indústria e

Comércio de Méveis-MÊ

RuB MmíBtfo Oilson Funaro. 200-A

Acâcio figueireoo • CEP: 5S421-0T0
L CAMPINA GR.ANDE-PB ^

rtHirtrtínjJííriró
CPf

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: FE24.1B28.80D0.B6A0.CBF3.5B40.611E.208C. 
Justificativa do preço contratado. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:05. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
CNPJ: 08.922.718/0001-47

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA PROCESSO LICITATÓRIO

São Mamede- PB, em 02 de Outubro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de Vossa Excelência
que autorize a Comissão de Licitação a providenciar o processo de
contratação direta, em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93,
para o objeto: Contratação de empresa especializada em prestar
serviços de manutenção e consertos de longarinas e cadeiras
fixas da secretaria de saúde do município de São Mamede-PB.

A seguir junto a este oficio, termo de referência e pesquisas de preços.

Atenciosamente,

■RANCISCO DAS CÍHAGAS ALVES PEREIRA
SECRETARIO DE SAÚDE

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: 0348.8B6B.C015.9B5C.FE62.951C.B02C.AC7B. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:05. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CNPJ: 08.922.718/0001-47

TERMO DE REFERENCIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1.1 OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestar serviços de

manutenção e consertos de lonaarinas e cadeiras fixas da secretaria de saúde

do município de São Mamede-PB.

1.2. O quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização
prováveis são:

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

MEDIDA
QUANT.

1

Serviço de reposição de assento e encosto em
polipropileno com troca de buchas e parafuso das
longarinas de 4 lugares pertencentes a secretaria de
saúde.

longarinas
lugares

56

2
Serviço de pintura e solda das longarinas de 04 lugares
pertencentes a secretaria de saúde

longarinas
luqares

14

3 Serviço de troca de assente, encosto, buchas, parafusos Cadeira 08

4
Serviços de pintura e solda das cadeiras fixas da
secretaria de saúde

Cadeiras 08

2-JUSTIFICATIVA

2.1. A secretaria de saúde vem solicitar a referida contratação para reparar os
equipamentos pertencentes aos setores administrativos desta secretaria.
2.2. Algumas cadeiras e longarinas estão em bom estado de conservação, em
sua parte principal, porem os assentes e pinturas estão desgastadas, em
decorrência do uso. Não seria econômico contratar empresa para fornecer novos
equipamentos, pois já que possuímos os mesmos, penas com desgastes que com
a manutenção revitaliza-se e ficam em nova estado.
2.3. Por tanto, entendemos ser uma boa escolha a manutenção de tais
equipamentos para mantermos a conservação dos referidos móveis.

3 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quanto ao
fornecimento, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua
responsabilidade, o fato de à administração proceder à fiscalização ou
acompanhamento dos referidos equipamentos;
3.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;
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3.3. Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela
CONTRATANTE, zelando pela fiel execução do fornecimento, utilizando-se de
todos os recursos materiais e humanos necessários;

3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os
motivos que impossibilitem a entrega dos equipamentos;
3.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
3.6. Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;
3.7. Concluir os serviços, ora objeto, em até 15 dias;
3.8. A Contratada poderá prestar os serviços no município contratante ou
encaminhar todos os equipamentos até sua sede para realizar a manutenção,
sobretudo se responsabilizará com a despesa de frete;

4 - PRAZO

1-0 período da contratação será de 60 dias, contados a partir da data da assinatura
do contrato.

São Mamede - PB, 02 de Outubro 2023.

■RANCISCO DAS CflAGÁS ALVES PEREIRA
SECRETARIO DE SAÚDE
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PARECER jurídico

EMENTA: COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO. DISPENSA N° 00019/2023.
SERVIÇOS. MANUTENÇÃO. UNIDADE DE
SAÚDE. PREVISÃO LEGAL. DISPENSÁVEL.

LEI 8.666/93. INTERESSE PUBLICO.

1. DO RELATÓRIO:

Trata-se de procedimento para contratação direta, por dispensa de
licitação, com a finalidade do objetivando a Contratação de empresa
especializada em prestar serviços de manutenção e consertos de longarinas
e cadeiras fixas da secretaria de saúde do município de São Mamede-PB.

O procedimento consubstancia a contratação de empresa para prestar serviços
de manutenção/ reparo de cadeiras e longarinas pertencentes a Secretaria de
Saúde.

Consta da justificativa, no documento de formalização da demanda,
que a referida comemeração reúne todo corpo de docentes deste municipio, em
que trata-se de uma homenagem de caretar nacional.

Nos autos do processo em questão, constam os seguintes atos:

a) Solicitação da secretaria de saúde;

b) Pesquisas de preços, em número de três;

c) Despacho de Autorização do gestor municipal;

d) Disponibilidade orçamentaria;

e) Termo de Protocolo e Autuação da comissão de licitação;

f) Minuta de contrato;

E, para a verificação da legalidade e regularidade desta
possivel contratação, antes da sua ratificação, passo a analisar.

É o relatório, passamos a OPINAR.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO:

De início, cumpre esclarecer que compete a essa Assessoria, única e
exclusivamente, prestar assessoria, tendo o presente parecer, cunho meramente
opinativo, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em
aspectos relativos a conveniência e oportunidades conferidas aos atos
administrativos, que estão reservados à esfera discricionária da Administração
Pública, nem tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica,
administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses anormais.

Assim, a análise do presente parecer é restrita aos
determinados pela Lei n° 8.666/93.
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Pois bem, a Constituição da República de 1988 instituiu a licitaçc
como regra nas contratações realizadas pela Administração Pública, conforme se
verifica no inciso XXI, art. 37, da Carta Magna, Seu objetivo é garantir a melhor
contratação, ou seja, aquela mais vantajosa para a Administração Pública com
observância dos princípios constitucionais da legalidade, da isonomia,
impessoalidade, moralidade e eficiência.

Por outro lado, a contratação direta fica no plano da excessão, quando
aglutinado em situação que encontre guarida no art. 24, I a XXXV da Lei
8.666/93.

Para analise, os autos foram encaminhados, nos termos do art. 38,
parágrafo único da Lei n'' 8.666/93, para análise jurídica da legalidade do
Processo de Licitação em epígrafe.

A princípio, toda contratação pública deve ser lastreada pelos
princípios fundamentais da administração, legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência.

Como primeira finalidade o processo licitatório tem por objetivo
assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de
vida do objeto.

Conforme Celso Antônio Bandeira de Mello:

A licitação visa edcançar duplo objetivo: proporcionar às
entidades governamentais possibilidades de realizarem o
negócio mais vantajoso (pois a instauração de competição
entre ofertantes preordena-se a isto) e assegurar aos
administrados ensejo de disputarem a participação nos
negócios que as pessoas governamentais pretendam realizar
com os particulares.

Por outra lado, o próprio estatuto de licitações e contratos, que espelha
esta contratação, prevê exceções à regra de licitar, permitindo aos gestores, em
algumas situações, que a contratação pode ser realizada de forma direta.

Dentro desta excepcionalidade, o Art. 24, inciso II, da Lei Federal
8.666/93 prevê que a licitação poderá ser DISPENSÁVEL:

Art. 24 É dispensável a licitação:

lí - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra
ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez;

O limite citado no dispositivo legal acima consta o valor
valor:

PARECER JURÍDICO - PAG. N"2
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Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os
incisos I a III do artigo anterior serão determinadas em função
dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da
contratação:

II - para compras e serviços não referidos no inciso
anterior: (Redação dada pela Lei n° 9.648. de
19981 fVide Decreto n" 9.412. de 2Q181 (Vigência)
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais); (Redação dada nela Lei n° 9.648, de
19981 (Vide Decreto n" 9.412. de 2018) fVigéncial

Pelo que observa-se, o limite a ser perceptível seria o valor de R$
8.000,00 ao verifica-se a literalidade do inciso II do art. 24 da Lei n° 8.666/93,

Entretanto, o valor acima atualmente estar atulizada, por mais que na
lei 8.666/93 conste o referido valor.

^  O Decreto Fedeal n° 9.412/2018 atulizou os valores para contratação
por meio da Lei 8.666/93:

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos 1 e II do caput do

art. 23 da Lei n" 8.666, de 21 de iunho de 1993 . ficam

atualizados nos seguintes termos:
I - para obras e serviços de engenharia:
a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e
trinta mil reais);

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três
milhões e trezentos mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00
(trés milhões e trezentos mil reais); e
II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um
milhão, quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00
(um milhão, quatrocentos e trinta mil reais), (grifei)

Pois bem, o valor limite para contratação direta para aquisição de
produtos e serviços comuns, para contratações a luz da Lei 8.666/93.

A principio, o valor estimadao desta contratação é passivel de ser
contratado direto.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras
deverão ser observadas as quantidades a serem adquiridas atentas ao consumo
anual. Portanto, deve haver um planejamento para a realização das compras, além
disso, este planejamento deve observar o princípio da anualidade do orçamento.
"Logo, não pode o agente público justificar o fracionamento da despesa com
várias aquisições ou contratações no mesmo exercício, sob modalidade de
licitação inferior àquela exigida pelo total da despesa no ano, quando isto for
decorrente da falta de planejamento." - Manual TCU.

Pelo fato da presente contratação estar dentro dos limites .estabelecido"!
no art 24, II da Lei 8.666/93, o que justifica a contratação direta, v^e o^í
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despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a
licitações, donde cabe a admisnitração observar eventuais contratações.

No que tange ao preço, a Lei 8.666/93, ordena que após a cotação,
veriílcado o menor preço, adjudica-se o serviço àquele que possuir o menor preço,
a habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, e
regularidade fiscal, deacordo com o que reza o art. 27 da Lei 8,666/93, em seus
incisos I, II, III, IV, estando o presente procedimento dentro de tais parâmetros,
juntados aos autos do respectivo processo, 03 (três) propostas orçamentárias.

Com isso, para que não afronte outros princípios aplicáveis à gestão
pública, deve o administrador, nas hipóteses de dispensa de licitação, selecionar
a melhor proposta utilizando-se de outras formas capazes de resguardar a
isonomia e a impessoalidade da contratação, tal como a realização de cotação
eletrônica, que é uma espécie de pregão eletrônico simplificado.

Dedicado, justifica a seretaria solicitante demonstrando que os serviços
são econimicos e tem viabilidade para secretaria de saúde.

Não basta o valor ser dispensado, mas que as condições impossibilite a
realização de licitação (pregão, tomada de preços e concorrência), bem como,
deverá a secretaria solicitante e o setor financeiro buscar informações se anterior
a esta, não foi realizado pagamentos diretos com o mesmo objeto, evitando
acumulos de depesas sem licitação, iultrapassando o limite devido preconizado na
lei 8.666/93.

Finalmente, a situação é entendida como licitação dispensável, dada a
regra do art. 24, II,. A adminsitração deverá observar se não ha outras contratação
para este exercido com o mesmo objeto, evitando o fracionamento de despesa,
como também, o excesso de contratação direta.

Por oportuno, percebendo condições favoráveis para proceder com a
contratação, desde que, evitando fracionamento de despesas como também o
acumulo de dispensas para o mesmo objeto.

Estando presentes os interesses a ser realizada a contratação, cabe a
licitação observar as formalidades para lavratura do procedimento, nos termos
do art. 26 da Lei 8.666/93;

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no
inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade
referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o

desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa
oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia
dos atos.

Parágrafo único - O processo de dispensa, de inexigibilidade
ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no
que couber, com os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que
justifique a dispensa, quando for o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou execut.

III - justificativa do preço;
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IV - documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos
quais os bens serão alocados.

A dispensa de licitação é um ato que foge do princípio constitucional da
obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio.
Contudo, trata-se de ato discricionário da Administração Pública, mas que devido
a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, deve ser submetido ao
crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

Deve ser observada pela comissão de licitação o atendiento da
regularidade de habilitação por parte da licitante, devendo apresentar a
documnetação de regularidade fiscal e trabalhista, documentação jurídica e
econômica, nos termos dos arts. 28, 29, 30, 31 da Lei 8666/93.

Diante da concepção a vantagem maior é a população que anseia a
execução do objeto desta avença.

3. DA CONCLUSÃO

Diante de todo exposto, por estar o presente procedimento em
consononacia com a legislação pátria, OPINA esta assessória, favorável à
REALIZAÇÃO DA DISPENSA de licitação, por conseguinte, o retomo dos autos a
Comissão Permanente de Licitação - CPL para que se providencie as medidas
processuais ulteriores.

Deverá pubiciar os extratos de ratificação e contrato na imprensa oficial,
bem como disponibiliza-los no portal eletrônico desta prefeitura.

Por fim, deverá informar o procedimento no protal do gestor do
Tribunal de contas do Estado da Paraíba, em até o décimo dia do més seguinte

a sua elaboração, nos termo da Resolução Normativa n° 08/201/3-TCE/PB.

É o parecer, ao passo que o remeto ao Gestor Municipal.

Sao Mamede-PB, 09 de Outubro de 2023.

ASSOCIADOS

Assessória Jurídica

ANDRÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO

OAB-PB 26.301

Advogado

tedréMexandredo Hascimenu
Advogado

OAB/PB 26301
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SECRETARIA DE FINANÇAS

DECLARAÇAO

Atendendo à solicitação da Senhora Prefeito, informo a disponibilidade
de unidade orçamentaria para a Contratação de empresa especializada em
prestar serviços de manutenção e consertos de iongarinas e cadeiras
fixas da secretaria de saúde do município de São Mamede-PB. Declaro
haver disponibilidade orçamentária para execução do objeto relativo ao
procedimento em tela;

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.081 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS:
10 301 2014 2067 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de
Saúde 4490.5200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENT.

São Mamede-PB, em 05 de Outubro de 2023.

MARIA DATONCE^O MEDEIROS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: 0B6B.7846.9C44.FEE4.843D.7ACF.1A38.0ED8. 
Previsão Orçamentária. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:05. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

20

20



rs

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
CNPJ: 08.922.718/0001-47

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA PROCESSO LICITATÓRIO

São Mamede- PB, em 02 de Outubro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de Vossa Excelência
que autorize a Comissão de Licitação a providenciar o processo de
contratação direta, em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93,
para o objeto: Contratação de empresa especializada em prestar
serviços de manutenção e consertos de longarinas e cadeiras
fixas da secretaria de saúde do município de São Mamede-PB.

A seguir junto a este oficio, termo de referência e pesquisas de preços.

Atenciosamente,

■RANCISCO DAS CÍHAGAS ALVES PEREIRA
SECRETARIO DE SAÚDE
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TERMO DE REFERENCIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1.1 OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestar serviços de

manutenção e consertos de lonaarinas e cadeiras fixas da secretaria de saúde

do município de São Mamede-PB.

1.2. O quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização
prováveis são:

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

MEDIDA
QUANT.

1

Serviço de reposição de assento e encosto em
polipropileno com troca de buchas e parafuso das
longarinas de 4 lugares pertencentes a secretaria de
saúde.

longarinas
lugares

56

2
Serviço de pintura e solda das longarinas de 04 lugares
pertencentes a secretaria de saúde

longarinas
luqares

14

3 Serviço de troca de assente, encosto, buchas, parafusos Cadeira 08

4
Serviços de pintura e solda das cadeiras fixas da
secretaria de saúde

Cadeiras 08

2-JUSTIFICATIVA

2.1. A secretaria de saúde vem solicitar a referida contratação para reparar os
equipamentos pertencentes aos setores administrativos desta secretaria.
2.2. Algumas cadeiras e longarinas estão em bom estado de conservação, em
sua parte principal, porem os assentes e pinturas estão desgastadas, em
decorrência do uso. Não seria econômico contratar empresa para fornecer novos
equipamentos, pois já que possuímos os mesmos, penas com desgastes que com
a manutenção revitaliza-se e ficam em nova estado.
2.3. Por tanto, entendemos ser uma boa escolha a manutenção de tais
equipamentos para mantermos a conservação dos referidos móveis.

3 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quanto ao
fornecimento, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua
responsabilidade, o fato de à administração proceder à fiscalização ou
acompanhamento dos referidos equipamentos;
3.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;
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3.3. Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela
CONTRATANTE, zelando pela fiel execução do fornecimento, utilizando-se de
todos os recursos materiais e humanos necessários;

3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os
motivos que impossibilitem a entrega dos equipamentos;
3.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
3.6. Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;
3.7. Concluir os serviços, ora objeto, em até 15 dias;
3.8. A Contratada poderá prestar os serviços no município contratante ou
encaminhar todos os equipamentos até sua sede para realizar a manutenção,
sobretudo se responsabilizará com a despesa de frete;

4 - PRAZO

1-0 período da contratação será de 60 dias, contados a partir da data da assinatura
do contrato.

São Mamede - PB, 02 de Outubro 2023.

■RANCISCO DAS CflAGÁS ALVES PEREIRA
SECRETARIO DE SAÚDE

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: 0348.8B6B.C015.9B5C.FE62.951C.B02C.AC7B. 
Projeto básico ou termo de referência. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:05. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CNPJ: 08.922.718/0001-47

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 019/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - Art. 24, incisos II, da Lei n° 8.666, de 21 de
Junho de 1993, atualizada pela Lei n° 8.883, de 08 de Junho de 1994 e Decreto n° 9.412/2018.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestar serviços de
manutenção e consertos de longarinas e cadeiras fixas da secretaria de saúde do município
de São Mamede-PB, e a empresa JAMES DE OLIVEIRA - ARYS MÓVEIS - CNPJ n°
20.676.918/0001-62, Rua Praça Getúlio Vargas, n° 366, Bairro: Centro, CEP: 58.700-230,
Patos-PB, com o Valor Global R$ 5.592,00 (cinco mil quinhentos e noventa e dois reais).

RATIFICAÇÃO: Ratifico a presente Dispensa de Licitação, de acordo com o
parecer do Advogado.

São Mamede - PB, 20 de Outubro de 2023.

r"

Francisco Da gas'Lopes^e

Prefeito Interino

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: 7048.0FFD.8CEC.1086.695D.F69B.74ED.FAEC. 
Ratificação. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:05. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/10/2023 às 12:05:10 foi protocolizado o documento
sob o Nº 109210/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de São
Mamede, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa
Neto.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede
Número da Licitação: 00019/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 20/10/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São Mamede
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 5.592,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestar serviços de manutenção e consertos de longarinas e
cadeiras fixas da secretaria de saúde do município de São Mamede-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 5.878,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Maria Isaura de Almeida
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 29.655.946/0001-78
Proposta 1 - Situação: Perdedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 5.592,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): JAMES DE OLIVEIRA ME
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 20.676.918/0001-62
Proposta 2 - Situação: Vencedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 6.440,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): C DA SILVA GRANGEIRO Industria e Comércio de Móveis ME
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 13.895.847/0001-23
Proposta 3 - Situação: Perdedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Justificativa da contratação Sim 03488b6bc0159b5cfe62951cb02cac7b

Justificativa do preço contratado Sim fe241b2880d0b6a0cbf35b40611e208c

Justificativa para a escolha do contratado Sim 03488b6bc0159b5cfe62951cb02cac7b

Parecer técnico e/ou jurídico Sim 7f0fd23c2e816048704ebd961016325d

Previsão Orçamentária Sim 0b6b78469c44fee4843d7acf1a380ed8

Projeto básico ou termo de referência Sim 03488b6bc0159b5cfe62951cb02cac7b

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Maria Isaura de Almeida Sim 045df7a02d680531cfe366ba78642021

Proposta 2 - Proposta e Anexos - JAMES DE OLIVEIRA ME Sim 0d70577bb10485d3467e18c4a3cb4181

Proposta 3 - Proposta e Anexos - C DA SILVA GRANGEIRO Industria e Sim 11de0e181b0d29a7e094f6de870b6bd6

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: C78F.D592.D96F.5B34.8F56.A3C4.5943.4034. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:05. Responsável: tramita.
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AutenticaçãoInformado?Documento

Comércio de Móveis ME

Ratificação Sim 70480ffd8cec1086695df69b74edfaec

João Pessoa, 27 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: C78F.D592.D96F.5B34.8F56.A3C4.5943.4034. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:05. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CNPJ: 08.922.718/0001-47

CONTRATOPARASERVIÇOSDE MANUTENÇÃOEM EQUIPAMENTOS -N ° 199/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MVMCÍPÍO DP SÃO MAMPDE-PH E
A EMPRESA J^VMES DE OLUTm - .VRYS

MÓVEIS, PAR\ O FORNECIMENTO DO OBJETO
ABAIXO.

O MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime
Jurídico Único, sediada à Rua Janunclo Nóbrega, N^OI, Centro-Prédio da Prefeiturd Municipal de
São Mamede-PB- Estado da Paraíba, inscrita no CadastroNacional da Pessoa Jurídica do Ministério

da Fazenda sob o n® 08.922.718/0001-47, representada neste ato pela Senhor Francisco DasChaga.s
Lopes De Souza Filho, brasileiro, casado, residente na Cidade de São Mamede - PB, doravante

denominado de CONTRATANTE éa empresa JAMES DE OLIVEIRA - ARVS MÓVEIS,
CNPJ n" 20.676.918/0001-62, com endereço Rua Praça Gelúlio Vai^as, n° 366, Bairro: Centro,
CEP: 58.700-230, Patos-PB, doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o

presente contrato, a serem realizados nafonna de execução indireta, mediante cláusulas e condições
a seguir, de acordo com a DISPENSA n" 019/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

O presente Contrato tem por objeto á Contratação de empresa especializada cm prestar scn icos
de manutenção e consertos de longarínas e cadeiras fixas da secretaria de saúde do município

de São Mamede-PB

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO.

O presente Contrato sujeitar-se-á as disposições da Lei n*' 8.666, de 21 de julho de 1993, alterada pela
Lei n° 8.883, de 08 de Junho de 1994, da Lei n"* 9.012, de 02 de mai"ço de 1995, cujas disposições
legais serão aplicadas supletivamente às cláusulas nele contidas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I-DA CONTRATANTE

a) Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato, assegurando
pagamento em dia, dentro do prazo acordado.

b) Notificar o contratado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do
objeto especificado neste contrato.

c) Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contrato.

II-DA CONTRATADA

a) O contratado será responsável pelos danos causados diretamenle à adminisiraçâo ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quanto ao fornecimento, não podendo ser arguido, para efeito de

(X>MTUT0PAR.ASER\1ÇCSNM1I9 WgraldeJ

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: 0414.84F0.D69E.463F.2D41.E2C1.407C.6685. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:11. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CNPJ: 08.922.718/0001-47

exclusão dc sua responsabilidade, o fato de à administração proceder à ELScalização ou
acompanhamento dos referidos equipamentos;
b) Manter dtirante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
c) Obser\'ar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela fiel
execução do fornecimento, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários;
d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos que
impossibilitem a entrega dos equipamentos;
e) Indicar preposto para representá-la dm^te a execução do contrato;
f) Responder pelas conseqüências da inexecuçào do contrato;
g) Concluir os serviços, ora objeto, em até 15 dias;
h) A Contratada poderá prestar os serviços no município contratante ou encaminhar todos os
equipamentos até sua sede para realizar a manutenção, sobretudo se responsabilizará com a despesa
de frete.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO

l.l -OFomecimento será mediante requisição preenchida, assinada c carimbada pela Administração.
L2 - A contratada deverá fomecer os equipamentos de acordo com a proposta de preço, obrigando -
se com a despesas de frete:
1.3 - Quando da má prestação do fornecimento houver prejuízos a administração, será aplicada
penalidades;
1.4 - A contratada somente fica desobrigada a prestação do fomecimento após cumprida a execução
contratual;

1.5 - Os equipamentos deverão ser entregues no município de São Mamede - PB.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREGO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor total do presente contrato fica estimado em R$ 5.592.00 (cinco mil quinhentos c noventa c
dois reais).

^ÂRAGRAFO PRIMEIRA: o valor contratado não sofrerá reajusiamento de preços.

PARAGRAEO SEGUNDO: O pagamento relativo à prestação dos serviços, objeto deste contrato,
será efetuado à Contratada mediante horar de serviços executada, através dc nota fiscal empenhada e
com liquidação.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa com a execução do presente Contrato correrá â conta de recursos destinados na Lei

Orçamentária do Município CONTRATANTE para o exercício financeiro de 2023. quais sejam: 02.081
FLíNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS: 10 301 2014 2067 Manutenção das Athidadcs do
Fundo Municipal de Saúde 4490.5200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENT. Os
recursos financeiros para ocon-er o adimplcmento serão os provenientes de dotação Orçamentária vigente.

CONTIWTO PARASERVIÇOSN' IW «ÍÍb# íd(?4

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: 0414.84F0.D69E.463F.2D41.E2C1.407C.6685. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:11. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CNPJ: 08.922.718/0001-47

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PEN ALTPADES

Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato a CONTRATANTE aplicará a
CONTRATADA, segundo a extensão da falta praticada, as penalidades previstas no art. 87 da Lei n°
8.666/93 c alterações posteriores.
1.1- Pelo atraso injustificado no fornecimento, ficará a Contratada sujeita a multa de 1% (um por
cento) sobre o valor total da obrigação, por hora de atraso.
1.2- Se o valor for superior a 10 (dez) horas, a multa será era dobro.
1.3- Pela inexecução total ou parcial do contrato, à Administração poderá, garantida defesa prévia,
aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos 1, III e IV do artigo 87 da Lei Federal que rege
este instrumento e multa de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor total dos produtos não
consumidos.

1.4- Ocorrendo multas, estas são autônomas e a aplicação de uma não excluí a outra.

1.5- Aplicadas as multas, após processo administrativo, a Administração poderá descontar do
pagamento que fizer à Contratada.
1.6- A aplicação demulta fica condicionadaà previa dcfesadaContratada, que deverá ser apresentada
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da respectiva notificação.

SUBCLÁUSULA ÚNICA: Se a rescisão se fundarem falta de qualquer das partes deverá a
que der causa a rescisão pagar a prejudicada o correspondente a soma dc todas as prestações
pecuniárias (Cláusula Sexta) devidas, ainda que estejam a operar os seus vencimentos, o que tomar-
se-âo automaticamente vencidas para efeitos de executividade. assim considerando-se a título de
obrigação principal.

CLÁUSULA QTTAVA -DA RESPONSABILIDADE

As partes serão civilmenle responsáveis pelos prejuízos decorrentes de ato ou omissão praticados,
danosos a normal execução deste contrato, ficando a salvo o risco causado por caso fortuito ou força
maior.

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Não obstante, a idoneidade das panes, o
contratado fica no dever de ressarcir os prejuízos e responderá civil e criminalmente pelos danos
causados oriundos omissão, negligência, ímpontualidade injustificada e desídia na execução dos
serviços profissionais abrangidos por este instrumento.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O Contrato vigorará a contar da datade sua assinatura pelas partes, até o dia 31 (Trinta e Um) de
Dezembro de 2023.

Parágrafo Único - Findo o prazo previsto para o término do presente termo, e havendo valor
remanescente, fica ressalvado à CONTRATANTE, a não obrigatoriedade de retirar todo o produto
licitado, em viilude da desnecessidade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

<>átiúu3(lc4
«INTIUTIJ MRASt-.RVIVuSN-

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: 0414.84F0.D69E.463F.2D41.E2C1.407C.6685. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CNPJ: 08.922.718/000147

Este Contrato poderá ser alterado, por Aditivo ContratuaL confomie Sub-Clausula Única da Clausula
Quarta.

CLAUSULA DÉCIMA PREVIEIRA - DA RESCISÃO

A inexecuçào total ou parcial do prcsente Contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências
contratuais aqui estabelecidas, única e exclusivamente pela forma judicial ou pela forma amigável,
na medida em que ficar constatada a inobservância de qualquer das cláusulas deste instrumento.

SUBCLAÜSULA ÚNICA-Constituemmotivos para rescisão de pleno direito dopresente Contrato
as situações previstas nos incisos elencados no art. 78 da Lei n** 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Patos - PB, para dirimir as questões oriundas do presente Contato,
que não puderem ser resolvidas pelas vias administrativas, não obstante idoneidade e sinceridade de
propósito de ambas as partes.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente
Contrato, em duas vias, de igual teor e forma, cujo extrato será publicado no órgão de publicação
oficial do Município, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes
e pelas testemunhas abaixo mencionadas.

São Mamede - PB, em 20 de Outubro de 2023.

FRANCISCO ES DE SOUZA FILHO

Prefeito Interino

CONTRATANTE

JAMES DE OLIVETM- ARYS MOVEIS.
CNPJ n^' 20.676.918/0001-62

CONTRATADA
Í^O.676.918/0001 -€2
JAMES DE OLlVEtRA-ME

ARYS MÓVEIS
, PUflCa GCTULtO w* • CfWQ
I  C£P 5S T06.J39 - w

TESTEMUNRAS:

i.SXimiS- _5'Ax)^ OOiiu^ Qííajq , (XlUílõ áj
CPF: ioq .ISM - 5? 5 V 3 ̂

COKTRWOPARASERVIÇOSN- l«W
Hgi)U4de4
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: B506.280B.4D93.A18E Emitida no dia 20/10/2023 às 11:53:21

Nome Empresarial:

JAMES DE OLIVEIRA

Endereço:
PRESIDENTE GETULIO VARGAS

Bairro: Município:

CENTRO PATOS

Inscr. Estadual: Situação Cadastral:
16.236.926-3 ATIVO

Número:

366

CNPJ/CPF:

20.676.918/0001-62

Complemento:
SALA A

CEP:

58700-230

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LE110.094, DE 27/09/2013.

Certidão de Débito emitida via 'Intranet'.

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: 0414.84F0.D69E.463F.2D41.E2C1.407C.6685. 
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EDtCAO-10
JORNAL'a'OFICIAL

24 DE OUTUBRO DE 2023

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICiPtO DE SÃO MAMEDE-PB

Gabinete do Prefeito

DISPENSA DE UCITACÃO N" 019/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - Art. 24. incisos li. da Lei
n® 8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei n® 8.883, de
08 de Junho de 1994 e Decreto n® 9.412/2018.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em
prestar serviços de manutenção e consertos de longarinas e
cadeiras fixas da secretaria de saúde do município de São
Namede-PB, e a empresa JAMES DE OLIVEIRA - ARYS MÓVEIS
- CNPJ n® 20.676.918/0001-62, Rua Praça Getúlio Vargas, n" 366,
Bairro: Centro. CEP: 58.700-230, Patos-PB, com o Valor Global R$
5.592,00 (cinco mil quinhentos e noventa e dois reais).

RATIFICAÇÃO: Ratifico a presente Dispensa de Lidtação,
de acordo com o parecer do Advogado.

São Mamede - PB, 20 de Outubro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO; Dispensa N® 019/2023.

CONTRATANTE: Prefeitura municipal de São
Mamede-PB.

CONTRATADA: JAf^ES DE OLIVEIRA - ARYS MÓVEIS -
CNPJ n® 20.676.918/0001-62.

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada em
prestar serviços de manutenção e consertos de longarinas
e cadeiras fixas da secretaria de saúde do município de São
Mamede-PB.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 5.592,00 (cinco mil
quinhentos e noventa e dois reais).

VIGÊNCIA; 20/10/2023 À 31/12/2023.

São Mamede - PB, 20 de Outubro de 2023.

REGISTRE-SE:

PUBLIQUE-SE:

São Mamede-PB, 24 de outubro de 2023.

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho
Prefeito constitucional interino

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: 600B.0EA8.6D07.3455.8F0A.0201.EAC5.6412. 
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32

32



Paraíba, 25 de Outubro dc 2023 • Diário Oficial dos Mumcipios do Estado da Paraíba » ANO XIV | N" 3477

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de luminárias
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e
urbanismo do Município de Jericó-PB. De acordo com especificações
contidas no Termo de referência. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa
de Licitação n° DV00020/2Ü23. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do
Município de Jerico 20.90 Secretaria Municipal de Obras Urbanismo
12.122.0025.2066 Manutenção das atividades da Secretaria de Obras
e Urbanismo 500 Recursos não vinculados a impostos 3.3.90.30.01
Material de consumo 25.752.0025.2072 Manutenção do serviços de
iluminação pública 500 Recursos não vinculados a impostos
3.3.90.30.01 Material dc consumo. VIGÊNCIA: até o final do
exercício financeiro de 2023.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Jerico e; CT N" 00130/2023 - 24.10.23 - ML
COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - R$ 8.599,80

Publicado por:

Francisco Aroldo Pereira Muniz

Código Identificador:4D32D58D

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE OLHO D'ÁCUA

GABINETE DA PREFEITA

AVISO DE LICITAÇÃO

rt.vISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00025/2023

A Prefeitura Municipal de Olho D'água - PB, através de seu Pregoeiro
e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento dos interessados
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°
00025/2023, do tipo menor preço por item. com o objeto; aquisição de
óleos, filtros, aditivos e graxa para manutenção da frota de veículos,
tendo em vista quantidades insuficientes no processo anterior, da
prefeitura rauaicipa! de Olho D'água-PB, cujo abertura será no dia
07.11.2023 às 08:30 horas, na sala de licitações deste órgão, situado
na Rua Fausto de Almeida Costa, s/n". Centro - Olho D'água-PB. O
edital encontra-se nos endereços www.tce.pb.gov.br e
www.olhodagua.pb.gov.br.

Olho D'água-PB, 24 de Outubro dc 2023.

ALAELÇO SAMPAIO LEITE
- Pregoeiro

Publicado por:
Rossivan de Oliveira Ferreira

Código Idcntiricador:6EE3I34E

ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 018/2023
TERMO DE RAMIFICAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - Art. 24, incisos II, da Lei n" 8.666,
de 21 de Junho dc 1993, atualizada pela Lei n° 8.883, de 08 de Junho
de 1994 e Decreto n" 9.412/2018.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para confecção de
móveis planejados para a secretaria de saúde do município de São
Mamede-PB. c a empresa C. DA SILVA GRANGEIRO -
INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS - ME - CNPJ n"
13.895.847/0001-23. com o Valor Global R$ 2.868,00 (Dois Mil
Oitoccnlos e Sessenta e Oito Reais).
RATIFICAÇÃO: Ratifico a presente Dispensa de Licitação, de
acordo com o parecer do Advogado.

São Mamede - PB, 18 de Outubro de 2023.

FRANCISCO DAS CHA GAS LOPES DE SOUZA FILHO
Prefeito Interino

^PIV1W\

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: Dispensa N" 018/2023.

CONTRATANTE: Prefeitura municipal de São Mamede-

CONTRATADA: C. DA SILVA GRANGEIRO - INDUSTRIA E
COMERCIO DE MÓVEIS - ME - CNPJ n" 13.895.847/0001-23.

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para confecção
de móveis planejados para a secretaria de saúde do município de São
Mamede-PB.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 2.868,00 (Dois Mil Oitocentos
e Sessenta e Oito Reais).

VIGÊNCIA: 20/10/2023 À31/12/2023

São Mamede - PB, 20 de Outubro de 2023.

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO
Prefeito Interino

Publicado por:
Jose Luiz da Costa Neto

Código ldentificador:2709F2FC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - Art. 24, incisos 11, da Lei n" 8.666,
de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei n° 8.883, dc 08 de Junho
dei 994 e Decreto n" 9.412/2018.

OBJETO: Contratação de empresa especializada cm prestar serviços
de manutenção e consertos de longarinas e cadeiras fixas da secretaria
de saúde do município de São Mamede-PB, e a empresa JAMES DE
OLIVEÍRA - ARYS MÓVEIS - CNPJ n" 20.676.918/0001-62, Rua
Praça Getúlio Vargas. n° 366, Bairro: Centro, CEP: 58.700-230,
Patos-PB, com o Valor Global R$ 5.592,00 (cinco mil quinhentos e
noventa e dois reais).

RATIFICAÇÃO: Ratifico a presente Dispensa de Licitação, de
acordo com o parecer do Advogado.

São Mamede - PB, 20 de Outubro de 2023.

FRANCISCO DAS CHA GAS LOPES DE SOUZA FHHO

Prefeito Interino

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: Dispensa N" 019/2023.

CONTRATANTE: Prefeitura municipal de São Mamede-PB.

CONTRATADA: JAMES DE OLIVEIRA - ARYS MÓVEIS -
CNPJ n" 20.676.918/0001-62.

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada em prestar
serviços de manutenção e consertos de longarinas e cadeiras fixas da
secretaria de saúde do raunicipio de São Mamede-PB.

VALOR GLOBAL ESTIMADO; RS 5.592,00 (cinco mil
quinhentos e noventa e dois reais).

VIGÊNCIA: 20/10/2023 À 31/12/2023.

São Mamede - PB. 20 de Outubro dc 2023.

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO
Prefeito Interino

www.diariomunicipal.cora.br/faraup

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: 600B.0EA8.6D07.3455.8F0A.0201.EAC5.6412. 
Comprovante de publicidade. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:11. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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EDICAO-10
JORNAL vÇíOFICIAL

24 DE OUTUBRO DE 2023

ESTADO DA PARAÍBA
MUNÍCÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB

Gabinete do Prefeito

DISPENSA DE UCÍTACÃO N" 019/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - Art. 24. incisos II. da Lei
8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei n" 8.883, de

08 de Junho de 1994 e Decreto n® 9.412/2018.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em
prestar serviços de manutenção e consertos de longarinas e
cadeiras fixas da secretaria de saúde do município de São
^Mamede-PB, e a empresa JAMES DE OLIVEIRA - ARYS MÓVEIS

■ CNPJ n® 20.676.918/0001-62, Rua Praça Getúíio Vargas, n' 366,
Bairro: Centro, CEP: 58.700-230, Patos-PB, com o Valor Global R$
5.592,00 (cinco mil quinhentos e noventa e dois reais).

RATIFICAÇÃO: Ratifico a presente Dispensa de Licitação,
de acordo com o parecer do Advogado.

São Mamede - PB, 20 de Outubro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: Dispensa N® 019/2023.

CONTRATANTE: Prefeitura municipal de São
Mamede-PB.

CONTRATADA: JAMES DE OLIVEIRA-ARYS MÓVEIS -
CNPJ n® 20.676.918/0001-62.

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada em
prestar serviços de manutenção e consertos de longarinas
e cadeiras fixas da secretaria de saúde do município de São
Mamede-PB.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 5.592,00 (cinco mil
quinhentos e noventa e dois reais).

VIGÊNCIA: 20/10/2023 A 31/12/2023.

São Mamede - PB, 20 de Outubro de 2023.

REGISTRE-SE:

PUBLIQUE-SE:

São Mamede-PB, 24 de outubro de 2023.

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho
Prefeito constitucional interino

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: 600B.0EA8.6D07.3455.8F0A.0201.EAC5.6412. 
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Paraíba, 25 de Outubro de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XIV1N" 3477

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de luminárias
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e
urbanismo do Município de Jericó-PB. De acordo coin especificações
contidas no Termo de referência. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa
de Licitação n" DV00020/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do
Município de Jericó 20.90 Secretaria Municipal dc Obras Urbanismo
12.122.0025.2066 Manutenção das atividades da Secretaria de Obras
e Urbanismo 500 Recursos não vinculados a impostos 3.3.90.30.01
Material de consumo 25.752.0025.2072 Manutenção do serviços de
iluminação pública 500 Recursos não vinculados a impostos
3.3.90.30.01 Material de consumo. VIGÊNCIA: até o final do
exercício financeiro de 2023.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Jericó e: CT N" 00130/2023 ■ 24.10.23 - ML
COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - RS 8.599,80

Publicado por:

Francisco Aroldo Pereira Muniz

Código ldentiricador:4D32D58D

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE OLHO DÁGUA

GABINETE DA PREFEITA

AVISO DE LICITAÇÃO

.  .SO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00025/2023

A Prefeitura Municipal de Olho D'água - PB, através de seu Pregoeiro
e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento dos interessados
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N**
00025/2023, do tipo menor preço por item, com o objeto: aquisição de
óleos, filtros, aditivos e graxa para manutenção da frota de veículos,
tendo em vista quantidades insuficientes no processo anterior, da
prefeitura municipal de Olho D'água-PB, cujo abertura será no dia
07.11.2023 às 08:30 horas, na sala de licitações deste órgão, situado
na Rua Fausto de Almeida Costa, s/n", Centro - Olho D'água-PB. O
edital encontra-se nos endereços www.tce.pb.gov.br e
www.olhodagua.pb.gov.br.

Olho D'água-PB, 24 de Outubro de 2023.

ALAELÇO SAMPAIO LEITE
- Pregoeiro

Publicado por:
Rossivan de Oliveira Ferreira

Código Ideníificador:6EE3134E

ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 018/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - Art. 24, incisos II, da Lei n" 8.666,
de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei n" 8.883, de 08 de Junho
de 1994 e Decreto n" 9.412/2018.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para confecção de
móveis planejados para a secretaria de saúde do município de São
Mamede-PB. e a empresa C. DA SILVA GRANGEIRO -
INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS - ME - CNPJ n"
13.895.847/0001-23, com o Valor Global R$ 2.868,00 (Dois Mil
Oitocentos e Sessenta e Oito Reais).
RATIFICAÇÃO: Ratifico a presente Dispensa de Licitação, de
acordo com o parecer do Advogado.

São Mamede - PB, 18 de Outubro de 2023.

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO
Prefeito Interino

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO; Dispensa N" 018/2023.

CONTRATANTE: Prefeitura municipal de São Mame

CONTRATADA: C. DA SILVA GRANGEIRO - INDUSTRIA E

COMERCIO DE MÓVEIS - ME - CNPJ n" 13.895.847/0001-23.

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para confecção
de móveis planejados para a secretaria de saúde do município de São
Mamede-PB.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 2.868,00 (Dois MU Oitocentos
e Sessenta e Oito Reais).

VIGÊNCIA; 20/10/2023 À31/12/2023

São Mamede - PB, 20 de Outubro de 2023.

FRANCISCO DAS CHA GAS LOPES DE SOUZA FILHO

Prefeito Interino

Publicado por:
Jose Luiz da Costa Neto

Código ldentUicador:2709F2FC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 019/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - Art. 24, incisos II, da Lei n" 8.666,
de 21 de Junho dc 1993, atualizada pela Lei n" 8.883, de 08 de Junho
del994eDecreton''9.412/20I8.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestar serviços
de manutenção e consertos de longarinas e cadeiras fixas da secretaria
de saúde do municipio de São Mamede-PB, e a empresa JAMES DE
OLIVEIRA - ARYS MÓVEIS - CNPJ n" 20.676.918/0001-62, Rua
Praça Getúlio Vargas, n" 366, Bairro: Centro, CEP: 58.700-230,
Patos-PB, com o Valor Global R$ 5.592,00 (cinco mil quinhentos e

noventa e dois reais).
RATIFICAÇÃO: Ratifico a presente Dispensa de Licitação, de
acordo com o parecer do Advogado.

São Mamede - PB, 20 dc Outubro de 2023.

FRANCISCO DAS CHA GAS LOPES DE SOUZA FILHO

Prefeito Interino

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: DispensaN"0l9/2023.

CONTRATANTE: Prefeitura municipal de São Mamede-PB.

CONTRATADA: JAMES DE OLIVEIRA - ARYS MÓVEIS -
CNPJ n" 20.676.918/0001-62.

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada em prestar
serviços de manutenção e consertos de longarinas e cadeiras fixas da
scCTCtaria de saúde do município de SSo Mamede-PB.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 5.592,00 (cinco mil
quinhentos e noventa e dois reais).

VIGÊNCIA: 20/10/2023 À 31/12/2023.

São Mamede - PB, 20 de Outubro de 2023.

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO
Prefeito Interino

www.diariomunicipaI.com.br/famup

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: 600B.0EA8.6D07.3455.8F0A.0201.EAC5.6412. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
CNPJ: 08.922.718/0001-47

SECRETARIA DE FINANÇAS

DECLARAÇAO

Atendendo à solicitação da Senhora Prefeito, informo a disponibilidade
de unidade orçamentaria para a Contratação de empresa especializada em
prestar serviços de manutenção e consertos de iongarinas e cadeiras
fixas da secretaria de saúde do município de São Mamede-PB. Declaro
haver disponibilidade orçamentária para execução do objeto relativo ao
procedimento em tela;

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.081 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS:
10 301 2014 2067 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de
Saúde 4490.5200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENT.

São Mamede-PB, em 05 de Outubro de 2023.

MARIA DATONCE^O MEDEIROS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: 0B6B.7846.9C44.FEE4.843D.7ACF.1A38.0ED8. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:11. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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27/06/2023.16:32 about:b!ank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

20.676.918/0001-62

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/07/2014

NOME EMPRESARIAL

JAMES DE OLIVEIRA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ARY5 MOVEIS

PORTE

ME

CÔDKSO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

CúDIGü E DESCRiÇAO DAS AuViD/tDcS ECDNumICAS SECuNDwíAS
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eietroeíetrônicos de uso pessoa! e doméstico

CÓOlfin B DESCRIÇÃO DA NATlJRÇZA lURímCA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

PC PRESIDENTE GETULIO VARGAS

NUMERO

366

COMPLOiíENTO

SALA A

CEP

58.700-230

BAIRRO,DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PATOS

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JAMES.PATOS@GMAIL.COM
TELEFONE

(83) 342M770

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASmjAÇÃO CADASTRAL

21/07/2014

MOTIVO DE SITUADO CADtóTRAL

. JAÇÃO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/06/2023 às 16:30:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutblank
1/1Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: DE24.C6D2.24ED.2D56.5DEE.B5FE.F4B6.8E9F. 
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Ministério da Indústria do Comércio e do Turismo

Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento Nacional de Reglstoo do Com^io

Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP

REQUERIMENTO DE EM (SlAJUQ

Fohas

NÚMERO DE tOENTVICAÇ;V3 DO REGISTRO DE EMPRESA • NHE DA SEDE

XXX

NtRE DA FUAL (preencher somente se eto referente i flUI)

XXX

NOME 00 EMPRES/VtIO (completo, sem obrevlsturas)

JAMES DE OUVEIRA
NACION«iIDAl%

BRASILEIRA

ESTADO CIVK.

Casado

SEXO

Masculino

REGME DE fiENSise asaóo)

Comunhão Parcial.

FllX0DE(p8l)

jOAO LOPES DE OUVEIRA

(mie)

I MARIA MEIRA DE OLIVEIRA
Orgio emissor

I SSP I
NASCIDO EM (data de nascimento)

25/02/1986

OENTBAOE (númem)

3143786

UF

PB

CRf(RúmerD)

06674125490

EMANCIPADO POR (forma de emanopação • somente no caso de menor)

XXX

DOMKILiADO NA (LOGRADOURO - rua. av. etc)

RUA SEVERINO PAULO BARBOSA

NUMERO

182

COHPtEMEMTO

XXX

BA»R(VDISTRírO

SÃO SEBASTIÃO

CEP

58706-365

CÚOIGO DO HUNiCS>)0 (Uso da junta Comeicial}

005017-Patos

MUNICPIO

Patos

UF

PB

y^declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA:
COOIGO 00 ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO 00 EVENTO

080 INSCRIÇÃO 080

INSCRICAO

NOME EMPRESARIAL

JAMES DE OUVEIRA

LOGRADOURO (rua.ev. et^

RUA DO PRADO

NUMERO

431
COMPIEMEMTO

XXX

SAfRROfDISnUTO

Centro

CEP

58700-010

CÚOKO 00 MUNCP» (Use da junta Conwtíat)

005017-Patos
Ml^PfO

Patos

úf

I PB
PÃIS

I BRASIL
CORREIO ELETRÒMCO (E-MmT

XXX
VAUIRiXí CAPITAL-Rs

20.000,00

COOIGOIOE ATIVIDADE EC

VALOR 00 CAPÍTAL • (por extenso)

vinte mil reais
ONÔMICA

(CNAE Fiscal)
Atividade PtwKipal

4789007

cidade SeairMláiia

3312102,4753900,4761001,
9521500

Oesciição do Objeto

Comércio varejista de equipamentos para escritório; Manutenção e reparação de aparelhos e
instrumentos de medida, teste e controle; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e.vídeo; Comércio varejista de livros; Reparação e manutenção de
equipamentos eletroetetrònícos de uso pessoal e doméstico

DATA MICIO DAS ATMDADES

15/07/2014

NUMERO OE WSCRIÇtóNO CNPj

XXX

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FUAL DE
OUTRA UF NRE ANTERIOR

UF

I PB
uso DA jUNTA COMERCIAL
DEKNKXrtDt _ 1 CIU
Atfro«o*e*o I I *
covEMMtticrw I I 3.

jSfl^RA DA FIRMA PELO EMPRESAR» (9^ repnesemante/ssststente/gef»nce)

a' C
idataasswahira

15/07/2014

ASSINATURA DO EMPRESAR»

tfAM USO BtaUSIVO p<CyÍffiA

DEFERI

ÍJLLL

ALTTEflTICAÇAO

PB1140000068313

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL
Este documento foi gerado no portai Redesim PB

Jucer

Junta Comercial do Estado da Paraíba

Certifico o Rogisiro em 21/07/2014 Sob N" 25101284650

Protocolo; 140206515 de 16/07/2014 NIRÊ; 25101284650

JAMES DE OLIVEIRA

Ctiancela : C6012aC214A01871B6F13BE4D7FF91D74454434A

JoSo Pessoa - PB, 21/07/2014

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: DE24.C6D2.24ED.2D56.5DEE.B5FE.F4B6.8E9F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:11. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Seo«Uria da NHcro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização e SItnplKlcação

Dep^^enlo de Registro Emprestai e Integração
Junta Comercial do Estado da Paraíba • JUCEP

NÚUSÍO DE lOEWTIFJCAÇAOOOHÊGBTROOe BífflESA- NREDASSIE

25101284650
NOME 00 BitPRESMí10 [can^Ma s«n ««UAn)

JAMESDEOUVBRA

NACKMAUOAOE

BRASILEIRA
SEXO

Masculino

FumoEf»)

JOÃO LOPES DEOUVBRA

NASCtOOEMIcUidínBKíinef») IOB<TDAD6(riinírol

25A)2/1986 3143788
£UANClPM>OPon(knRft<eflm«ctnçro-temranocasodamnr)

OOMIClUADON/kfLOGRAOOLlRO-iian.w)

RUA SEVERINO PAULO BARBOSA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folha^^

REGMEOE^SCflacatatol

Comunhão Pardal.

MIRE DAFUAL tpreot^ somanla leaior^erteaHail

XXX

KrAOOCML

Casado

(mie)

I MARIA MEIRA DE OUVEIRA
Orgia onísscr

I SSP
CPF{<tir>«r8l

06674125490

COMPLEM^TO BAIRRCVOISTRITO

SÃO SEBASTIÃO

CEP

58706-365

CÚDIGOOOUUNICtPtOlUwdiiirlaComvcMI)

005017-Patos

MUNICm

Patos

UF

PB

dedara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer «llvídade empresária, que não possui outro registro de emprwárioe requer à JUNTA
COIEROAL DO ESTADO DA PARAÍBA:
000)00 OOATO

002

descriçaoooato I

ALTERAÇÃO

COORjODOEVBOO

021

OeCRICAO 00 EVENTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

NOMEBIf^ESAfllAL

JAMESDE OUVBRA-ME

lCX^aoouRO (naw. «ti

RUA ESCRITOR RUI BARBOSA

Côoieo DE ATMDADE ECONOUICA
iCNAEFiKd)

AíndiARIncíprf

4789007

AtwwcltSawnttrta

4761001,9521500.3312102.

4753900

DATA DE INICIO DASATMDAOES

1&07/2014

NUUffiO

491

OO WUNICFIO (UwdBtKiaConwcia)

005017-Patos

COrtRQOaETRÕNCO (E-MAtq

CLAUDIO.MORAISPB@GMAjLCOM

OssCiçiocfaOttdD

Comércio varajisla de equipamentos para escritório: Manutenção e reparação de aparelhos e ínstrumenlos de
medida, teste e controle; Comérdo var^ísta e^jedalizado de eletrodomésiioos e equpamentos de áudio e
video; Comércb varejista de fivros; Reparação e manutenção de equipamOTtos eletroeleirõnicos de uso
pessoal edomésdco

COUPlBJBITO BAiRROuisrRrro CB»

i Centro 58700-060

UUNICIHO UF PAIS

Patos 1 PB I BRASIL
iVAL0H DO CAPITAL-RJ VALOR DO CAPITAL-Iporermw)

20.000.00 vinte mil reais

NÚMERO K nSCRIÇiO NO CNPJ

^7^18000162

TRANSFSlB^aAOe SEOEOU OE PUALUE
OUTRA UF MIRE ANTERIOR

USO OA JUNTA COMERCIAL

KmcdrcK H , eiu
«nwoACto I I '
novammiiiH. |_| 3 . naO

ASSMATUnA DA FIRMAPEtO EMPR^ARIO (oupcio reprsertartaíaBiaiBrtegernM

OATAASSWATURA ASSUATURADOBIPRE

08^)1/2015 '
MRA USOEXCIUSM DAJUNTA COUROAL

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

PB1160000007218

PARA USO EXaUSfVQ OA JUNTA COMERCIAL ' Este documento íoi gerado no porta) Redesim PB

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: DE24.C6D2.24ED.2D56.5DEE.B5FE.F4B6.8E9F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:11. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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SNraMi tf 8 Mero • P»qum Empfm

fieoebHs dâ ftidentfaçie e atopIfiesçSe
Dipeteiento de Ri^nra Bepiemtsl e Wsgmçlo
Junte ComercW do Bitrfo de

REQUERIMENTO DE EMPRESÍma
Foh»1/1

25101264660

OteeiÉmee

JMCSDEOUVEIRA
rrr.T^.

CofflurMD PiraM.Mao*»

Í1W)D6M

JOAOLOPBOEOUVBRA

m

2Sn2/19B6

llBRBtdl

MAFHAMQRAOEOUVEIRA

066741254903143786

RUA SEVmO PAUIO BAnOSA

005017. PA»

dedM, eob » peMi de H «fa etír hrpedldo de «*iwr elMdede «epwéHe, ̂  nlo poi«d «rtro de «mpiwíHo B (iouer à JUNTA
COMSWttL 00 EBTAOO DA PAMlBA:

ALTERACAO

JMCSOEOUVQRA.ME

(nsK

RUAESOtITORRUI BUmOSA

■nwwiriuHTeffCi

005017* Patoi

OAUMQIIOftMSPBMMALCOM

WáflRDOCHWrUL.eg—t

vMiRireaie

Conérdo de «qiAMiMrtn Mtniiançio • r^wriQlo dl iinrelMe o Mnimontas ds
ffledUfc Me • oontreli; Comárdo w^dteipecoilado de iiiMamMooe siqulpmrtoide tudo e
vfiM; ComénÉ) de hroí; RepençlD e meiuanfilD de etMpoiMntt
peeeodaMMlCD

4769007

4761001.9521500.3312102.
4753900

DXr* OeNCD(MS «TMMMB

15O7/20U

06D1/2015

-''1

AUTBíT

P81160000007218

PARA (AO EXaUSIVO DA J(MTA COBERCUL ' £«• Socuinsme M sraBo no potel Rodocin PB

JUCER

JLNTA OCKERQ AL DO ESTADO QA PAFVÜ BA • SS£

C57nFICOORE(3STR0Byl22/01/2016 11:41 SCB N> 20160006813.
PROTOCaO 160006813 DE 19/01/2016. OCO GO DE VSSFl CAC^
P8160006813. MRE: 25101284650.
JAiyES CE ai VEI RA NE

hbrta de Fãti rre Ventura Venãncí o
SEGRErÁRA (3ERAL

JOAO PESSOA. 22/ 01/2016
vww. redes! m pb. gov, br

A val idade deste docunento. se Irrpresso. fica sujeito à conprovaçSo de sua autencidade nos respectivos portais.
I nf or rondo seus r espect i vos cõdl gos de ver i1i cação

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: DE24.C6D2.24ED.2D56.5DEE.B5FE.F4B6.8E9F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:11. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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I  |f^t1ÍLRSft^MÍ?IMÍ^^«  iwnw
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i  •«» f-'" « ♦

^^^FÍCIO V
. mt■ -iwttmiwniiiiMiiiiiiiiiiiMiiHiH"iti'"i!l'l'»»^^ notas i

[2!ii«oEsm«tti«,f^^ J/ ■

^Ti> H . «I zrii
(1.-^4 ■■ir

I',*■•*■»-"♦>' 1

_ I . . -- -ii-

í  .* .| L •

-AOAi

.--Sf-rv

•• -* r

I  ■ • ii
. • . 1 • ' ii • "; ^ 1 I r |. 4 • r • »

^ r • •

JUCEP

JUNTA COCRO AL DO ESTMX) PAAAÍ BA • SEDE

CEmi Fl 00 O REQ STRO 0/1 22/01/2016 11:41 SCB W 20160006813.
pRorocao 16O006813 ce i9/oi/20ie. c(!a go de veri fi CAçtó
rei60006813. NRE: 25101264650.
JAKiES DE ai VG RA »/E

Mriâ de Fátins Ventura Vsnâncio
SECRETARA (£RAL

JCAO PESSOA 22/01/2016
wwM r edesi m pb. gov. br

AvaHdade deste docuiranto, se inpresso. fica sujeito à conprovaçâo de sua autencidade nos respectivos portais.
Infornando seus respectivos códigos de verificação

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: DE24.C6D2.24ED.2D56.5DEE.B5FE.F4B6.8E9F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:11. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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® Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e SImpBfícaçâo
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comertíal do Estado da Parailiâ • JUCEP

NUMeflOOEIOENTTCAÇtoOOREOlSTfiOQgENPRESA-NREDASeüE
25101284650

fWME DO EMPfiESAflDjcofnçjea. tam -

JAMESDE OUVEIRA

MACCNaüDaoe

brasileira

REQUERIMENTO DE EMPRES/jRIO
FohasTr

RÊQIJEOE9ENS(se6íBadoi

Comunhão Pardal
FnH'1^r;rj.

JOÃO LOPES DE OUVEIRA kf
I MARIA MEIRA DE OLIVEIRANASCWOEM.asa^naicimaso) )D£NrDADÉÍ«im<srf, '

3l437gQ 7' ~
1  I PB I 06674125490

DOMCWAno NA (LOGRADOURO - rus. av. cie) ^
RUASEVERINQ PAULO BARBOSA NÜüÊnõ

COMPiaíENTO iBAIRROCiSTRirn .

.  SÂO SEBASTIÃO " 5MTOÕ ' I 58706-360 005017.Patos
Paios ~

T~i— ^

oTE^rADor "" '"-P^^Ãrlo o mque, a JUNTA
CCCK30DOATO |dESCR1CA0D0AT0

002 ALTERAÇÃO Icodhodoevwto
DESCRIÇAOOOEVBÍTO

ALTERACAO DE DADOS fEXCCTO NOME EMPRESARIAL)
NÜME EMPRESARIAL —■ —
JAMESDE OLIVEIRA-ME

LtTfiRAfwnian^rv.^»,
RUA ESCRITOR RUI BARBOSA puwrâõ

corAPtajENTQ ' — 489

! DÊNTDADÉ (nunsol

3143786

tmâs(

I MARIA MEIRA DE OLIVEIRA
Ckf^emiuor

I SSP CPPjrÚPSO)

06674125490

58706-365

'  Inúmero

182
COOeo DO MUNICPC (Usoijiíta àm

OOS317 • Patos

CWAPISJENTO ■ BAIRHOOíSTHrTO

NRE DAF!LlAL(preer»:ho sananaseaoief^BtesIlliai
XXX

ESTADOCWn.

Casado

MUNICIRC ~

Patos
VN-OR DOCAPirALHt

20.000,00
COOKiO DE ATIVIDADE ECONÚWICA

iCNAERscsl)
AsvnttíB l^ircpal

4789007
MvUDtk Soordiria

4761001.3312102.4753900
9521500

^^ÇêwiciODASATlVEAOES
J7/2014

- , ■ i

rcKrrcr^ COOIRO DO MUNICÍPIO tU«íliuríaCOT«ta|)-HÜB I 58700-060 005DÍ7-Paios
CORREIO aeTRONCO lE-MAU

VALOR oocAPFiai ^ JAMES.PATOS@GMAIL.GOMVALOR DOCAPrrAL - tpcr eiisflso) ^ i

wnte mil

A  ' espeaaízado de eleirodomésiicos e equipamentos de áudio e
í^afe domfcT ° equipamentos eletfoetePônicos de uso

58700-060

NUMERO DE WSCRtÇÀC
20676918000162

TRANSFB1&ICIA06 SE)E OU DE FIW. DE
OÜTRAUf NflEANTgRlOR

^A.UHADAFFMAPt:LücMPHESÍRIO,«a(i,.^e.«te.»^^^
USOOAJIMTACOUERCIAL
«KKÍOffCOE __ , CHiWMWtfo n 1 ■ SIMWXTMWtwr* I I g.

OATAASSK.ATU.RA ^FATURA DOEMF^ESARÒ-
14/04.^16

PARA USOBBXUSWO OA JUNTA CQUEACiAL
deferido, pubuque-se e arquive-se AUTENTICAÇÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUhTIA COMERCIAI.
PB1160000157849

Esie doeumsnío foi gerado ro ponal Reclosim PB

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: DE24.C6D2.24ED.2D56.5DEE.B5FE.F4B6.8E9F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:11. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Setreüma dt Mkn» c Pequena Empr«a
S«rcuria da Radonalbaçâo t SlmpBficaçio

j Departamento de Regwtro EmpmirU c Integraçio

o  ̂

REQUERIMENTO DE ^ARIQ
'^õSnTTV

cacaodo

25101284650

WOMEUOEMfSESAfllO (flipieti. mutiuiMu)

JAMESDEOUVEIRA
KAOOXAUn^OF

BRASriJlíFA

KtREIM nUAT,(pnaidicrnmait K ib ttonsu• eual]
XXX

jíSTAnòaviT

Masculino j
FIU<00£(i«,) —— —1—
JOÃO LOTES DE OUVEIRA
«A».ii»EM(4»4s««d«w») [ÜüCUMSrrOOglDQqVO
2SA12/I986 3143786
EMANCIíAOO Wft Uirti* «auncijaçi» - tiiaeoit eo (t
XXX

DOMíC(LfAOONA(U)CaA[KX;il0.i*i,av.es"
rua severíno PAULO Barbosa

HAlSROflD(STãnü ~

^  SÃO SEBASTIÃO
KUMOPIO —

I Ruos

jREOrME K BENStie atad^r

Conmnhào Panâal

CASADO(A)

í«*)

mariamhra de ouveera
Ot^puuiiin

066.741.254-90

58706-365

182

^ÍGO DP wMqWO (U^ãtjStoS

"j . — niifn

lümerqal Do estado da paraíba"
JiGO E DESCRIÇÃO 00 ATÕ""

002-alteração

CODIüO fc ÜESCKIÇÂO 00 EVENTO,
021 - ALTERACAO DE O-ADOS (EtCETQ NOME EMPRESARIAL)
NDUHEWXESAIUAL ^ — ■

JAMES DE OUVEIRA

PRAÇA PresidenteGctúlio VaQjas /

Á JUNTA COMERCTAL DO XXX
COniGO E descriçAo do ato

CODIGOEDESCRIÍ
XXX

^0 DO EVENTO

DfljUÃrôÃSÕÕÕ '

ME (Microcniprea)

COainjBMENTD

SALA A;
Muwdpm

Paios

VAUá00CAmAl..Rl

20.000,00

BAMauíDeniTO

Centro
58700-230

C001QO DB ATIVB>ADE tKXJN

(CKACnatfl
AiiriibdsfSiiKlfsi

4789007

AãndiAc Seoaliri»

3101200.3312102,4753'
952

eoflcrnDAsaTmoAD

/2014

QOCAPn'AL>(|iDreiuKo)

vinte mil reais

BRASIL

' Çotwgo DOjMuwioria íuib to jwnçwwtiiin i
uusuilTp^iÕsHBIHH
dRRaoELE)^0»Ãd)(E-MAIL> "
jaincs.pattg@pnailcom

Com^ Varejiibi de «juipamentos para escritório; Manutenção c reparação de aparelhas c instnimcniDs de
mtdi^ tcsie ccontrolc; Comércio^•8f^glsta especializado de clcirodotnêsireos e cquipamcnlíM de áutlw c vfdco-
Comcrao vtrejala de livrw; Reparaçãoc manutenção de equipamentos rietroeictrànicos dc luopessoai e '
oomestico; Fabncaçáo de mó^-cis com predominância de muicira

oataasjjhauíra

ítJWERO DE tNSCK ICtn Kn Ofl>J

20.676.9I8/OOOI-62
iKvisft*êNaAD6SQJEíIüDF.m!AlCC
oimíA UF n;re aKT®I0R

OWjOAAí-T;
teríavren
AunwtHA)
oiiwexAUOT

autenticação

HB2180002274196

21/12/2018 ^

i^AnAisoExcutarvo oa jum ctoierciàl^c^

DEFERIDO. PUBUQUE-SE E"

FARA 0$OEXCLUSA'0 DA JUNTA COMOtOAL
* Eüc OaeiKialo (m ncnOo go poctil Roiaía PB

CBRTIPICO O REGISTRO EH 09/01/2019 10-38 SOB M" ̂ main^soc

Jahbs de oliveira

JUCEf=»

Maria de Fátima Ventura Venáncio
secrbtâria-gbral

JOto PESSOA, 09/01/2019
wof. redeain. pb. gov. br

A valldad. d..t, docente « i,.pr...o, fi„ 4 a. ....Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: DE24.C6D2.24ED.2D56.5DEE.B5FE.F4B6.8E9F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:11. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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JUCEP

C£R!riFZCO O REGISTRO EH 09/01/2019 10:36 SOB N" 20161174596.
PROTOCOLO: 181174596 DE 04/01/2019. CÕOZGO DE VERIFICAÇÃO:
11900064114. NIRE: 25101284650.
JAMES OS OLIVEIRA

Maria da Fátima Vantura Venincio
SECRETÃRIA-SERAL

JOÃO PESSOA, 09/01/2019
wwM. redasim .pb. gov .br

a walidad» rt rw»«»m»nfrt o* inm»-»»Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: DE24.C6D2.24ED.2D56.5DEE.B5FE.F4B6.8E9F. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JAMES DE OLIVEIRA

CNPJ: 20.676.918/0001-62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:36:07 do dia 19/05/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/11/2023.

Código de controle da certidão: 867D.439F.23A7.FEE0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: DE24.C6D2.24ED.2D56.5DEE.B5FE.F4B6.8E9F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:11. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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1Q/10/20k 09:37 Consulta Regularidade rio Empregador

''f "i l I ;1 ;

CAIXA
CAIXA ECONOM'CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

20.676.918/0001-62

JAMES DE OUVEIRA ME

PC PRESIDEhfTE GETUUO VARGAS 366 SALA A / CENTRO / PATOS / PB /
58700-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/òu encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaitdade:09/10/2023 a 07/11/2023

Certificação Número: 2023100921273887823170

Informação obtida em 10/10/2023 09:25:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//consulta>crf.cajxa.gov.br/consultact1/pages/ínipres5ao.jsf
1/1

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: DE24.C6D2.24ED.2D56.5DEE.B5FE.F4B6.8E9F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:11. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Página 1 de 1

PODr:R juí)IC:ÂRIo "
JUSTIÇA DO TRABALHO V —

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JAMES DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.676.918/0001-62

Certidão n°: 39549153/2023

Expedição: 07/08/2023, às 10:14:34

Validade: 03/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JAMES DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n° 20.676.918/0001-62, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente,

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dóvidàs é .sugestSas: cinatOf-st.j-ug.jjr

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: DE24.C6D2.24ED.2D56.5DEE.B5FE.F4B6.8E9F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:11. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 68AA.D878.FE9D.927E Emitida no dia 16/08/2023 às 10:51:26

Nome Empresarial:
JAMES DE OLIVEIRA

Endereço:

PRESIDENTE GETULIO VARGAS

Bairro: Município:

CENTRO PATOS

insor. Estadual: Situação Cadastral:
16.236.926-3 ATIVO

Número:

366

CNPJ/CPF:

20.676.918/0001-62

Complemento:

SALA A

CEP:

58700-230

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra Identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pijbiica Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e Inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LE110.094, DE 27/09/2013.

Certidão de Débito emitida via Mntranet'.

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: DE24.C6D2.24ED.2D56.5DEE.B5FE.F4B6.8E9F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:11. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

f

v*" CNPJ: 20.676.918/0001-62

Razão Social: JAMES DE OLIVEIRA-ME

Nome Fantasia: ARYS MOVEIS

Certidão emitida às 09:21 de 10/10/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio sollcitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não terá validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: 5/zoDsf8. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: DE24.C6D2.24ED.2D56.5DEE.B5FE.F4B6.8E9F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:11. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

Diretoria de Administração Tributária

COORDENADORIA DA RECEITA MERCANTIL
Endereço; AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO - PATOS Telefone; (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° nuli e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da Receita Mercantil até
06/09/2023

Contribuinte:

JAMES DE OLIVEIRA-ME

Localizaçao: AVENIDA PRESIDENTE EPITAGIO PESSOA, 366 - Bairro: CENTRO PATOS

Natureza:

Tributos Mercantis

Razão Social:

JAMES DE OLIVEIRA - ME

CNPJ/C.P.F. Inscrição Estadual Inscrição Mercantil

20.676.918/0001-62 162369263 3122142

Código Atividade: 4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

Validade:

04/11/2023

Observações: (Cad. Mercantil)

Responsável pelo Departamento

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar ftjturamente, quaisquer dívidas qut
jorventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

https://gestor,tributosfnunlcipais.com.br/redesim/preíeilura/patos//views/publico/portafdocontribuinte/publico/autenticacao/autenticacao.xhtml

8D22B734BBD1361A0C62319506F05C6358BE3BDE

Tritnitus Informática LTDA Vereão: 3.O.R. Usuário: 31S49504 Emissão: 06/09f2023 Página: t de 1
Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: DE24.C6D2.24ED.2D56.5DEE.B5FE.F4B6.8E9F. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:11. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICIVIS

FICHA DE ÍNSCRIÇÀO DO CONTRIBUINTE
Hijnppn r^ç wscPiçAo OlAlfZOU

Processa 1193912014-4. CADASTRAMENTO

16.236.926-3 ATIVO

FiRMAOU RAZAO SOCIAL

JAMES DE OLIVEIRA

NOMS FANTASIA

EKIMOV

£NRJiCPF INSC-IUKTA COMEROAL

20.676.918/0001-62 2510128465-0

LOGRADOURO 1 NÚMERO

PC PRESIDENTE GETTJLIO VARGAS 1366
COMPl£MÊ^^O BAIRRO

SALA A CEMTRO
município CEP

PATOS 58700-230

ATIVIDADE ECONÔMICA

ICMS

478943/07

denominação

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

TOINCIPAL

1789-0/07

DENOMINAÇÃO

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

SECUNOi^lO

3101-2/00

denominação

FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA

3312-1/02 MANUTENÇÃO E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE

4753-9/00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

4781-0/01 COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

9521-5/00 REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

NATUREZA jurídica j COO. NATUREZA JURÍDICA
EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 12135
TIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

TTPO DE UNIDADE

UNIDADE PRODUTIVA

FORMA DE ATUAÇAO

ESTABELECIMENTO FIXO

INTERNET

PORTA A PORTA. POSTOS MÓVEIS OU POR AMBULANTES

TELEVENDA

REG!«4E DE P£COLHIMENTO

SIMPLES NACIONAL

(N'CfODEATn/!P.*DE

01/08/2014

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRAOCNTES

JAMES DE OLIVEIRA

CARGO

EMPRESÁRIO

REPARTIÇAq RSCAL

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADAO DA GR4 DA DIRETORIA

VALIDADE

13/03/2024

CONTROLE

202309130823371012

DATA DE EMISSÃO

13/09/2023 08:23:37

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: DE24.C6D2.24ED.2D56.5DEE.B5FE.F4B6.8E9F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:11. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/10/2023 às 12:11:39 foi protocolizado o documento
sob o Nº 109213/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de São
Mamede, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa
Neto.

Número do Contrato: 000001992023
Data da Publicação: 24/10/2023
Data da Assinatura: 20/10/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 5.592,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestar serviços de manutenção e consertos de longarinas e
cadeiras fixas da secretaria de saúde do município de São Mamede-PB.
Contratado (Nome): JAMES DE OLIVEIRA ME
Contratado (CNPJ): 20.676.918/0001-62

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 600b0ea86d0734558f0a0201eac56412

Comprovantes de regularidade da contratada Sim de24c6d224ed2d565deeb5fef4b68e9f

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 0b6b78469c44fee4843d7acf1a380ed8

Contrato ou instrumento equivalente Sim 041484f0d69e463f2d41e2c1407c6685

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 27 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: 0C6C.5C96.59AC.30F9.E305.2C12.0133.EDCD. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:11. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

109210/23
Licitações

Prefeitura Municipal de São Mamede
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/10/2023 às 12:11h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 109213/23 ao Documento 109210/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 109210/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 27 - 31 041484f0d69e463f2d41e2c1407c6685

Comprovante de publicidade 32 - 35 600b0ea86d0734558f0a0201eac56412

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 36 0b6b78469c44fee4843d7acf1a380ed8

Comprovantes de regularidade da contratada 37 - 52 de24c6d224ed2d565deeb5fef4b68e9f

RECIBO PROTOCOLO 53 0c6c5c9659ac30f9e3052c120133edcd

João Pessoa, 27 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/10/2023 12:42. Validação: 378B.52ED.C273.DA3E.20AE.1827.D71E.4577. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 109210/23. Data: 27/10/2023 12:11. Responsável: tramita.
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